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Ao PROJETO DE LEI NO 1518/2013, que

"Institui o Programa Jovem Candango e

dá outras providências. "

Altera o inc. l, do art.50, do Projeto de Lei nO1518/2013, com a seguinte redação:

"1- ter idade entre quatorze e dezoito anos;"

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo adequar a proposição às demandas

da população, propostas pelo Conselho da Juventude, em audiência destinada para este

fim, realizada pela Comissão de Assuntos Sociais.

Sala das sessões, de 2013.

Deputado CRISTIANO ARAÚJO

Assessoria Legislativa do Gabinete da Deputada Celina Leão
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